
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TAQUARITUBA

DECRETO N:' 174, DE U4 DE OUTUBRO DE 2U16.

Disp/;e sobre /lomeação de servidor
para o cargo que especifica.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARITUBA, Estado de São Paulo, usando das
atribuições que lhes são conferidas pelo inciso IX do artigo 62 da Lei Orgânica do Município e artigos
17 e 18 da Lei Complementar n." 25, de 08 de outubro de 2004,

DECRETA:

Artigo 1." Ficam nomeados em estágio probatório os concursados abaixo indicados para
os cargos especificados, aprovados em concurso público, homologado através do Decreto n." 14, de 30
de janeiro de 2015.

GUARDA. VIGIA:
JOSEMAR ROSA DA CRUZ - RG. 45.816.021-0 - Classificação: 03." lugar.

PROFESSOR III:
KAROLINE PEREIRA DOS SANTOS - RG, 48.019.838-X - Classificação: 66.0 lugar.

SERVICOS GERAIS:
ELIANA APARECIDA GONÇALVES - RG. 40.154.690-1 - Classificação: 38.0 lugar.

Artigo 2." Os nomeados através do artigo anterior estarão sujeitos ao regime jurídico
estatutário e demais nonnas contidas na Lei Complementar n.o 25/2004 (Estatuto dos Servidores
Públicos Municipais) e os requisitos para a posse e o exercício no cargo estão explicitados nos artigos
22 a 24 daquele instrumento legal, bem como no Edital do concurso.

Artigo 3." Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

P.M. de Taquarituba, 04 de ou bro de 2016.
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